
Às dezenove horas do dia dez de julho de dois mil e oito, na sede do CREA-AM, na Rua 
Costa Azevedo, n°174, Centro, em Manaus-AM, foi realizada a 393ª Sessão Ordinária de 
Plenário  do Conselho Regional  de Engenharia,  Arquitetura e Agronomia do Estado do 
Amazonas – CREA-AM, sob a direção do seu Presidente, Engenheiro Civil AFONSO LUIZ 
COSTA LINS JÚNIOR, e secretariada pela Técnica em Edificações Kelly Ambrósio Neto, 
Secretária-adjunta.  Item I. Verificação do quorum.  Conselheiros Efetivos presentes: 
Engenheiro Civil José Nildo Cavalcanti, Engenheiro Civil Telamon Barbosa Firmino Neto, 
Técnica em Edificações Zuldmair Ricardo Pereira, Técnica em Edificações Kelly Ambrósio 
Neto, Engenheiro Civil  Orlando Augusto Vieira de Mattos Júnior, Engenheiro Civil  José 
Afonso da Silva Árias, Engenheiro Civil Rafael Lemos Assayag, Engenheiro Civil Teishin 
Guenka,  Engenheira  Civil  Sandra  Maria  Lopes  Raposo,  Arquiteto  Edmar  de  Oliveira 
Andrade,  Engenheiro  Agrônomo Luiz  José da Silva  Fernandes,  Engenheiro  Agrônomo 
Carlos Alberto Soares de Magalhães, Engenheiro Florestal Adriano José Nogueira Lima, 
Técnico em Agricultura Daniel da Silva Antunes, Engenheiro Eletricista Eduardo de Xerez 
Vieiralves, Engenheiro Eletricista Amarildo Almeida de Lima, Técnico em Eletrônica Paulo 
de Almeida Guedes Júnior,  Engenheiro  Naval  Aluízio  Gomes da Fonseca,  Engenheiro 
Mecânico Marcos Antônio Mota de Vasconcelos, Geólogo João da Silva Carvalho, Técnico 
em Mineração Sebastião Lucas do Rêgo e Engenheiro de Minas Valério Miguel Grando. 
Conselheiros  Efetivos  ausentes  justificados: Engenheiro  Mecânico  Tomio  Torii, 
Engenheiro Eletricista Clébio Camilo de Souza, Engenheiro Civil Avelino Pereira Júnior, 
Arquiteto  Zadir  Araújo  da  Silva  Júnior,  Arquiteto  Marcos  Paulo  Cereto,  Engenheiro 
Agrônomo Carlos Moisés Medeiros, Engenheiro Eletricista Mário Jorge Lopes Santana, 
Engenheiro  Eletricista  Willamy Moreira  Frota e  Técnico  Industrial  Mecânico Alberto  de 
Castro Monteiro.  Conselheiros Suplentes presentes no exercício da titularidade (art. 
44 do Regimento Interno do CREA-AM): Engenheira Civil Dione Mendonça Carneiro e 
Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Franco Tucci. Conselheiros Efetivos ausentes não 
justificados:  Engenheira Civil  Maria Auxiliadora Dias Carvalho e Engenheiro Civil  Luiz 
Sálvio Alves Ferreira. Em seguida, deu-se a Execução dos Hinos Nacional e do Estado 
do  Amazonas, correspondentes  aos  Itens  II  e  III da  Pauta.  Satisfeito  o  quorum,  o 
Presidente iniciou a Sessão, convidando a compor a mesa o Diretor Administrativo, Eng. 
José Nildo Cavalcanti, a Tesoureira, Téc. em Edif. Zuldmair Ricardo Pereira e a Secretária-
adjunta, Téc. em Edif. Kelly Ambrósio Neto. Passou, então, ao Item IV – Ordem do Dia. 
Subitem  4.1  –  Relato  de  Processos.  Processo  de  Assuntos  Gerais  nº.  020/07  – 
Pedido de Vistas, de interesse de Waldemar Brandão Rabello. A Relatora, Conselheira 
Kelly  Ambrósio  Neto,  após  reanalisá-lo  em  todos  os  seus  pormenores,  votou 
consonantemente com o Relator primitivo, conforme já o houvera feito na Plenária anterior. 
Em discussão, manifestaram-se alguns Conselheiros, em profusa posição e contraposição 
de idéias e opiniões,  ao cabo das quais  a  Relatora  fechou a questão,  mantendo seu 
fundamentado parecer. Em votação, foi o mesmo aprovado por apertada maioria, com voto 
contrário dos Conselheiros Sebastião Lucas do Rego, Sandra Maria Lopes Raposo, Dione 
Mendonça  Carneiro,  Teishin  Guenka  e  Daniel  da  Silva  Antunes,  e  abstenção  dos 
Conselheiros José Nildo Cavalcanti, Edmar de Oliveira Andrade, Valério Miguel Grando, 
Carlos Alberto Soares de Magalhães, Adriano José Nogueira Lima e Carlos Alberto Franco 
Tucci. Processo de Registro de Empresa nº. 10337/91 – Pedido de Vistas, de interesse 
de Vitória Régia Ind. Com. e Const. Ltda., fica adiado para a próxima Plenária dada a 
ausência de seu Relator, Conselheiro Avelino Pereira Júnior, igualmente ao Processo de 
Registro de Empresa nº. 2453/08, de interesse de Alcimar da Silva Mota, com a ausência 
do seu Relator, Conselheiro Nelson Pedro de Aguiar Falcão.  Processo de Fiscalização 
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nº. 025754/08, de interesse de Virgínio Leite Tavares – ME, cujo Relator,  Conselheiro 
Edmar de Oliveira Andrade, perscrutando-lhe as minúcias com percuciência, ratificou a 
decisão  primária  da  Câmara,  mantendo  a  multa  e  demais  cominações  aplicadas  à 
empresa.  Em  discussão,  foram  as  indagações  dos  Conselheiros  manifestantes 
devidamente respondidas pelo eminente Relator. Em votação, aprovou-se-lhe o relato, à 
unanimidade.  O  Processo  de  Registro  de  Empresa  nº.  24648/08  –  C.E.M.M.,  de 
interesse de Náutica Velho Artur Comércio e Serviços Ltda., com a ausência momentânea 
do  seu  Relator,  Conselheiro  José  Afonso  da  Silva  Árias,  fica  adiado  para  a  próxima 
Plenária. Já os  Processos de Fiscalização nº. 025781/08 – C.E.M.M.,  de interesse de 
Lima Car Auto Center Veículos Ltda.,  nº. 025651/07 – C.E.E.C.,  de interesse de Mille 
Construções Ltda., e  nº. 025534/07 – C.E.E.C., de interesse de Maria Áurea de Souza 
Santiago,  foram  adiados  para  a  próxima  Reunião  a  pedido  de  seus  Relatores, 
Conselheiros Zuldmair Ricardo Pereira, Telamon Barbosa Firmino Neto e Marcos Antônio 
Mota de Vasconcelos, respectivamente. Por fim, o Processo de Registro de Empresa nº. 
24815  –  C.E.M.M.  –  Excepcionalidade  Técnica,  de  interesse  de  LI.A.A.  –  Linhas 
Aquáticas da Amazônia, teve relato efetuado pelo Conselheiro Daniel da Silva Antunes, 
que o dissecou em todas as minudências, enquadrando-o com propriedade na legislação a 
si concernente para, ao final, votar pelo seu deferimento. Em discussão, as indagações de 
alguns Conselheiros foram de pronto e pertinentemente redargüidas pelo ínclito Relator. 
Em votação, a assembléia o aprovou por maioria, com a abstenção única do Conselheiro 
Aluízio  Gomes  da  Fonseca.  Subitem  4.2  –  Distribuição  de  Processos.  Foi  feita a 
distribuição  aos  Conselheiros  dos  seguintes  Processos  para  relatoria:  Processo  de 
Registro  nº.  013/IE  –  C.E.E.E.,  de  interesse  de  Centro  de  Ensino  Superior  Fucapi, 
redistribuído ao Conselheiro Luiz José da Silva Fernandes, e Processo de Fiscalização 
nº. 025600/07 – C.E.E.C., de interesse de Francisco Edvan Soares Ribeiro, redistribuído 
ao Conselheiro Sebastião Lucas do Rego.  Subitem 4.3 – Discussão de Assuntos de 
Interesse  Geral. O  Presidente  submeteu  ao  Plenário  os  seguintes  memorandos, 
autorizados ad-referendum, para aprovação em bloco: nº. 129/08, autorizando três diárias 
à Conselheira Alessandra Daniela Porfírio de Souza Andrade, que se deslocou a Brasília 
para a 129ª Reunião do Conselho Superior do IAB, no período de 22 a 24/5/2008;  nº. 
130/08,  autorizando cinco diárias ao Conselheiro Eduardo de Xerez Vieiralves,  que se 
deslocou a Curitiba para representar o CREA-AM no evento Reenergia da Terra, do Ar, do 
Sol e da Água, realizado no Parque Tecnológico Itaipu, no período de 18 a 21/5/2008; nº. 
131/08, autorizando três diárias à Assessora de Projetos Especiais Marluce Albino Reis, 
que se deslocou a Belém-PA para participar do evento Feira Tecnológica do Norte, no 
período de 19 a 21/5/2008; e nº. 133/08, autorizando duas diárias e meia às funcionárias 
Gabriella Monteiro Machado e Terezinha Maria Fontenele Aragão, que se deslocaram ao 
município de Tefé-AM para uma Audiência de Conciliação, no período de 22 a 24/5/2008. 
Em  discussão,  nada  ocorreu.  Em  votação,  foram  aprovados  à  unanimidade.  Após,  o 
Presidente submeteu à apreciação de todos a  Portaria nº. 045-A/08GP/CREA-AM, que 
trata da 1ª. Reformulação Orçamentária destinada à complementação dos saldos para as 
contas de Adicional Noturno, Estagiários,  Fretes, Passagens Aéreas, Locação de Bens 
Móveis, Diárias, Serviços de Informática, Serviços de Alimentação, Serviços de Vigilância, 
Serviços  de  Comunicação  e  Locação  de  Outros  Serviços  de  Pessoa  Jurídica,  a  qual 
recebeu  parecer  favorável  da  Comissão  de  Orçamento  e  Tomada  de  Contas.  Em 
discussão, recebeu apreciação do Conselheiro Edmar de Oliveira Andrade, reportando-se 
especificamente  à  rubrica  31.32.00.00.,  valor  R$  319.000,00,  ao  que  lhe  retorquiu  o 
Gerente Financeiro Leonardo Perdiz da Costa, dando todas as explicações necessárias e 
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indispensáveis. Satisfeito, o Conselheiro agradeceu. Em votação, foi a Portaria aprovada 
pela maioria dos circunstantes, com as abstenções dos Conselheiros Marcos Antônio Mota 
de Vasconcelos e Edmar de Oliveira Andrade.  Item V – Discussão e aprovação da Ata 
da Reunião Ordinária de Plenário nº. 392, de 18/6/2008.  O Presidente informou ter o 
Conselheiro Zadir Araújo da Silva Júnior apresentado, via fax, um texto retificando algo 
que não fôra dito na reunião anterior; nada podendo retificar, invalida-se o texto em sua 
essência.  Em seguida,  o  Conselheiro  Aluízio  Gomes da Fonseca apresentou algumas 
dúvidas lexicais, bem assim como outros Conselheiros, todas de pronto esclarecidas com 
correição pelo Presidente. Foi a discussão, ao cabo da qual aprovou-se a Ata por maioria 
de votos, abstendo-se os Conselheiros Edmar de Oliveira Andrade, Luiz José da Silva 
Fernandes,  Eduardo  de Xerez  Vieiralves,  Adriano José Nogueira  Lima,  Carlos  Alberto 
Franco Tucci, Carlos Alberto Soares de Magalhães e Orlando Augusto Vieira de Mattos 
Júnior.  Ainda  respeitante  ao  texto  do  Conselheiro  Zadir  Araújo  da  Silva  Júnior,  o 
Conselheiro Edmar de Oliveira Andrade sugeriu que o Presidente o lesse integralmente, 
vez que a matéria a que alude já fôra devidamente pacificada pelo CONFEA (linhas 188 a 
192,  pág.  4  desta).  Anuindo,  fê-lo  o  Presidente,  ipsis  verbis,  conforme  se  segue:  “... 
instituição deu todas as explicações técnicas ao Conselheiro, que permaneceu irredutível 
em virtude do documento solicitado na Plenária nº. 391ª não foi entregue e nem colocado 
a disposição para consulta, tendo em vista que este documento é de grande importância, 
pois nele consta a determinação da Comissão de Auditoria do CONFEA em relação ao 
repasse do Convênio de ART para as entidades de classe na situação de inadiplência, 
conforme alegou o Gerente Financeiro do CREA/AM na Plenária nº. 391”(sic). Dito isto, o 
Presidente passou ao  Item VI – Leitura de extrato de correspondências recebidas e 
expedidas, iniciando pela leitura de duas  Portarias. A de  nº.  044/2008-GP/CREA-AM 
determina o registro da ART do Profissional Eng. Civ. ZACARIAS BICHARA NETO. A de 
nº. 050/2008-GP/CREA-AM transforma a Coordenadoria das Inspetorias e Delegacias em 
Assessoria  das  Inspetorias,  e  nomeia  como Assessor  o  Engenheiro  Ambiental  OZIEL 
OLIVEIRA MINEIRO.  Autorizada pelos presentes sua inserção na Pauta,  o  Presidente 
solicita a análise do mérito e o submete a votação, obtendo aprovação da maioria dos 
Conselheiros presentes, com a solitária abstenção do Técnico em Mineração Sebastião 
Lucas  do  Rego.  Já  a  de  nº.  051/2008-GP/CREA-AM  determina,  ad  referendum  da 
C.E.E.C., o registro das ARTs nº. 97/2008 e 109/2008 do Profissional Eng. Civ. ANTÔNIO 
ADEIL LUIZ DE OLIVEIRA. O Presidente recebeu também o Memorando nº. 068/2008 - 
ATEC informando da alteração nas datas das reuniões da C.E.E.C. para as terças-feiras, 
já a partir  de julho do corrente. Assim será a ocorrência das reuniões: julho – 8 e 22; 
agosto – 5 e 19; setembro – 2 e 16; outubro – 7 e 21; novembro – 4 e 18; e dezembro – 2 
e 16; em votação, foi aprovado por unanimidade. Em seguida, o Presidente fez a leitura de 
um documento recebido da AEAEA, que solicita reconsideração da decisão prolatada pela 
Comissão de Renovação do Terço, a qual lhe tira a representatividade a partir de 2009, 
expondo suas razões de direito. Em discussão, manifestou-se o Conselheiro José Afonso 
da Silva Árias, Coordenador da CRT/CREA-AM, que informou não ter sido tal documento 
apresentado em tempo hábil, consonantemente à lei que rege todo o processo. Destarte, 
mantém a decisão exordial. Após, disse o Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca que 
aquela entidade convocara publicamente uma reunião para decidir sobre a eleição da nova 
diretoria,  à qual  compareceram apenas quatro  a seis  profissionais,  sem que nenhuma 
chapa houvesse sido formada para concorrer à direção maior da Associação. Seguiu-se-
lhe  o  Presidente  da  instituição,  Eng.  Agrôn.  Wandecy  Gomes  Campos,  que, 
recomendando bom-senso a todos, apenas solicitou compreensão e tratamento igualitário 
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em relação a outras duas instituições (AEAA e IAB-AM), que tiveram dilatado o prazo para 
apresentação de documentos até a Plenária de setembro vindouro. Nesse momento, o 
Presidente  do  CREA-AM  fez  a  leitura  do  Memorando  n.  017/2008 da  C.E.AGRO., 
consectário  de  sua  163ª  reunião,  no  qual  aquele  colegiado  igualmente  pede 
reconsideração  da  decisão  da  Comissão  de  Renovação  do  Terço  a  que  se  alude, 
propondo tratamento igualitário a todas as Entidades de Classe. Em seqüência, falou o 
Conselheiro Adriano José Nogueira Lima, Coordenador daquela Câmara Especializada, 
ratificando  o  pedido  documentado,  dizendo  que  apóia  integralmente  as  decisões  da 
Comissão, mas pedindo o beneplácito de todos, visando unicamente à manutenção da 
representatividade da classe dos agrônomos, sobretudo num momento tão crucial para a 
nossa  região,  já  de  si  tão  carente  desses  profissionais.  Em  aparte,  o  Conselheiro 
Sebastião  Lucas  do  Rego  pediu  fossem  estendidos  à  APROGAM  os  benefícios 
concedidos  às  demais  associações.  Com a  palavra,  o  Conselheiro  Edmar  de  Oliveira 
Andrade  explicou  que  sua  entidade,  o  IAB-AM,  apresentou  em  tempo  hábil  a 
documentação que lhe fôra solicitada e que apenas uma dúvida quanto à interpretação do 
texto legal gerou a necessidade de complementá-la, daí a dilatação do prazo concedido a 
priori. Retomando a palavra, o Conselheiro José Afonso da Silva Árias informou ter sido a 
AEAEA a única entidade a não comprovar a existência de uma diretoria ativa, mas, ao 
reverso,  documento  enviado  à  Comissão  dizia  que  não  havia  diretoria,  mercê  do 
desinteresse geral em  dirigir a instituição. O Conselheiro Eduardo de Xerez Vieiralves, por 
sua vez, também recomendava bom-senso e consultava sobre a possibilidade de se fazer 
igual concessão às entidades peticionarias. O Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca, 
membro da Comissão de Renovação do Terço, em nova manifestação, informou não se 
lembrar  de  ter  recebido  qualquer  documento  da  entidade  AEAEA  informando  sobre 
prorrogação do mandato da diretoria atual, conforme decidido pela Confederação, mas, 
em  todo  caso,  pergunta  ao  Coordenador  se  há  possibilidade  legal  de  conceder  à 
associação  o  prazo  que solicita,  ao  que este  retrucou,  dizendo ter  sido  o  prazo  final 
30/6/2008,  e  que  qualquer  decisão  que  se  tome  após  aquela  data  será  ilegal.  O 
Conselheiro  Orlando  Vieira  de  Matos  Júnior  diz  que  reconsideração  é  da  alçada  da 
Comissão de Renovação do Terço e não do Plenário. O Conselheiro José Nildo Cavalcanti 
ratifica, afirmando que a situação é delicada, mas que o Plenário delegou autoridade à 
Comissão e que não é justo denegá-la, votando proposta desse jaez. Outros Conselheiros 
também se manifestaram e, ao final, o Presidente propôs reunir-se com o Presidente da 
Associação,  Wandecy  Gomes  Campos,  e  com  o  Coordenador  da  CRT/CREA-AM, 
Conselheiro José Afonso da Silva Árias, para, em conjunto, via Colégio de Presidentes, 
consultar ao CONFEA, cuja aquiescência possibilitará que este Plenário se manifeste em 
votação  na  reunião  vindoura.  Em  seqüência,  o  Presidente  informou  das  seguintes 
correspondências recebidas: do Conselheiro Oziel Oliveira Mineiro renunciando ao Cargo 
de Conselheiro Suplente para assumir as funções de Assessor das Inspetorias do CREA-
AM; em aparte, o Conselheiro Rafael Lemos Assayag pede que se vote, não a renúncia, 
mas a justificativa,  a qual,  em votação, foi  aprovada por unanimidade;  do Conselheiro 
Orlando Augusto Vieira de Matos Júnior anunciando seu retorno às lides do Conselho, 
após 120 dias de licença para tratar de assuntos particulares, mormente os referentes às 
funções de Secretário de Estado que exerce na SEINF, recebendo as boas vindas dos 
demais circunstantes; do Inspetor-chefe da Inspetoria de Parintins, José Edvan de Souza 
Machado, solicitando afastamento para concorrer a cargo eletivo naquele município nas 
eleições que se avizinham; da Auditoria do CONFEA, em resposta ao Ofício 371/2008, que 
ratifica  como  corretos  todos  os  procedimentos  contábeis  praticados  pelo  CREA-AM, 
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especialmente os referentes ao repasse de 10% das receitas de ART às entidades de 
classe adimplentes, consonantemente às informações prestadas pelo Gerente Financeiro 
deste Conselho, Leonardo Perdiz da Costa, ao Conselheiro Zadir Araújo da Silva Júnior na 
391ª Plenária; da APEFEA, informando ter sido o Presidente Afonso Lins agraciado com a 
Medalha  de  Honra  ao  Mérito  Florestal,  atribuída  a  todos  aqueles  que  dignificam  a 
Profissão, a ser entregue em solenidade no Dia do Engenheiro Florestal, em 12 de julho 
próximo,  ao  que  o  Presidente,  sensibilizado,  agradeceu;  da  MÚTUA,  convidando  o 
Presidente  a  se  fazer  presente,  como de fato  se  fez,  nos  dias  7  e  8/7/2008 naquela 
entidade, por ocasião da abertura das propostas de Plano de Saúde para todos os seus 
associados.  Item  VII  –  Discussão  e  votação  dos  demonstrativos  contábeis,  com 
parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas.  O Presidente submeteu à 
votação os  demonstrativos  contábeis,  todos já  devidamente  aprovados pela  Comissão 
pertinente, os quais apresentaram o seguinte perfil em 30/6/2008: Receita arrecadada – 
R$ 2.667.174,10; Despesa realizada – R$ 2.266.431,91; Superávit – R$ 400.742,19. Desta 
feita,  o  Presidente  absteve-se  de fazer  comentários,  deixando os Conselheiros bem à 
vontade para fazer suas análises e reflexões. Em discussão, manifestou-se o Conselheiro 
Aluízio  Gomes  da  Fonseca,  cujas  observações  foram  incontinênti  esclarecidas  pelo 
Gerente  Financeiro,  Leonardo  Perdiz  da  Costa.  Em votação,  foram os  demonstrativos 
aprovados pela maioria dos presentes, com a abstenção única do Conselheiro Marcos 
Antônio Mota de Vasconcelos.  Item VIII – Discussão e aprovação dos pareceres da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL. A Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação informou não ter havido nenhum processo licitatório no mês de junho do corrente. 
Item IX – Comunicados. O Presidente começou pelos aniversariantes do mês de junho: 
dia 15 – Mário Jorge Lopes Santana; dia 18 – Otávio Kiyoshi Mizikami e a Presidente do 
SINDARQ, Sammya Cury Dias Regiani; quanto às datas comemorativas, citou 10/7 – Dia 
do Engenheiro de Minas, 12/7 - Dia do Engenheiro Florestal e 13/7 – Dia do Engenheiro 
Sanitarista; informou, ainda, o Presidente ter participado de reuniões nos dias 2 e 3/7/2008 
no  Rio  de  Janeiro,  7  e  8/7/2008  na  MÚTUA,  em  Brasília,  e  10  e  11/7/2008  no 
CREANORTE,  estando prevista  para  o  próximo dia  21,  em Brasília,  Reunião Plenária 
Extraordinária  do  CONFEA  para  tratar  da  WEC  2008.  Neste  instante,  o  Presidente 
concedeu o uso da palavra  a  quem quisesse se manifestar,  inscrevendo,  para  tal,  os 
Conselheiros  Eduardo  de  Xerez  Vieiralves,  Luiz  José  da  Silva  Fernandes,  Edmar  de 
Oliveira Andrade, Adriano José Nogueira Lima, Aluízio Gomes da Fonseca e a Presidente 
da  APEFEA,  Mary  Jane  Brandão  de  Almeida,  nesta  ordem.  Destarte,  o  Conselheiro 
Eduardo de Xerez Vieiralves informou da carência de profissionais na Assessoria Técnica, 
sobrecarregando sua titular, a Eng. Civil Anna Isabell Esteves de Oliveira, que além de dar 
conta  do  setor  propriamente  dito,  tem  que  auxiliar  as  Câmaras  Especializadas,  num 
esforço  sobre-humano  e  inaudito,  levando-o  a  sugerir  a  contratação  de  mais  dois 
assessores para ajudar as Câmaras; o Presidente anotou a sugestão; o Conselheiro Luiz 
José da Silva Fernandes informou ter participado da reunião da CODEMA, da qual trouxe 
um  exemplar  da  Legislação  Ambiental  Brasileira,  uma  coletânea  de  leis  estaduais  e 
federais,  que  passa  a  compor  o  acervo  desta  instituição;  já  o  Conselheiro  Edmar  de 
Oliveira Andrade informou que esteve presente em uma reunião no Ministério Público, que 
tratou  sobre  Planos  Diretores,  na  qual  foi  formada  uma comissão  para  fiscalizar  sete 
desses  processos  na  região,  correndo  este  Conselho  o  risco  de,  desconhecendo-os, 
apenas coonestá-los, pois estão todos irregulares, vez que elaborados sem a participação 
de  profissionais  do  sistema,  vale  dizer,  sem  ARTs,  e  lembrou  já  ter  feito  um  alerta 
anteriormente  sem  que  se  tenha  tomado  qualquer  providência;  por  fim,  pediu  a  este 
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Conselho fazer com que as prefeituras se regularizem, requisitando-lhes as informações 
pertinentes à matéria; por sua vez, o Conselheiro Adriano José Nogueira Lima agradeceu, 
em  nome  da  APEFEA,  ao  apoio  prestado  pelo  CREA-AM,  concedendo  diárias  ao 
Engenheiro Jorge Silvano – presente a esta reunião -, para que o mesmo viesse proferir 
palestra por ocasião da comemoração ao Dia do Engenheiro Florestal; cobrou também o 
Manual de Fiscalização de Agronomia, bem como lembrou do Receituário Agronômico, no 
qual já foram feitas todas as correções, estando, no momento, aguardando uma posição 
definitiva do CONFEA; alvitrou, ainda, o Conselheiro sobre os Planos de Manejo, em torno 
de  431,  que  não  têm  responsável  Técnico,  e  sobre  as  EIA-RIMA,  documentos 
multidisciplinares  dos quais  a  Agronomia  está  ficando de fora;  e  pede,  ao fim,  que o 
CREA-AM enfatize  tais  temas,  engajando-se  mais  naqueles  processos;  o  Conselheiro 
Aluízio Gomes da Fonseca, a seu turno, informou que, por ocasião da Reunião da Câmara 
Especializada de Mecânica e Metalurgia em Cuiabá, fez a apresentação do Manual do 
Síndico,  com  unânime  aceitação  dos  presentes,  que  inclusive  o  reproduziram, 
disseminando conhecimento gerado em nossa instituição; e sugeriu, quanto à solicitação 
feita pelo Conselheiro Eduardo de Xerez Vieiralves, que o ex-Conselheiro Artur Henrique 
de Melo Braga componha a equipe de assessores da ATEC/CREA-AM; afinal, manifestou-
se a Presidente da APEFEA, Eng.  Mary Jane Brandão de Almeida,  informando que a 
Sociedade  Brasileira  de  Engenheiros  Florestais  –  SBEF completou  quarenta  anos  de 
existência, sendo a quarta ou quinta entidade mais antiga a compor o sistema, e que a 
APEFEA, com vinte e oito anos, tem contribuído com várias ações no Estado, ressaltando 
sua importância para a sociedade; complementou, ainda, as informações prestadas pelo 
Conselheiro Adriano José Nogueira Lima, de que os Planos de Manejo no Amazonas são 
em número de 800, não têm registro e nem responsável técnico, e que as comunidades 
que lhe são detentoras  ficam à margem da Lei, embora contra a vontade, pois não têm 
alternativa  para  se  regularizar;  e  concita  o  CREA-AM  a  estudar  a  situação,  visando 
solucioná-la, pois a Amazônia é, mais do que nunca, o centro das atenções, para onde se 
voltam  os  olhares  e  interesses  outros  de  todas  as  nações  desenvolvidas,  e  se  este 
Regional fizer sua parte, terá dado magnífico contributo no encaminhamento de todo este 
processo.  Ato  contínuo,  o  Presidente  deu  por  encerrada  a  reunião.  Para  constar,  foi 
lavrada a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por ele e por 
todos os Conselheiros que dela participaram. Auditório do CREA-AM em Manaus, 10 de 
julho de 2008. 
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